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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
INFANTIL, ALINHADA ÃS DIRETRIZES DA BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR (BNCC), LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL

(LDB) E DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA (DCN).

Capacitação e formação continuada de profissionais da
Educação Infantil, alinhada às diretrizes da Base Nacional
Comum Curricular (BNCC), Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB) e Diretrizes Curriculares da
Educação Básica (DCN), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do município de
Trizidela do Vale/MA.

Demanda n° SEMED/2022

Data de início do ETP
17/10/2022

Processo Administrativo n°
1710001/2022

deMunicipalUnidade Administrativa Secretaria

Educaçâo/FUNDEB

Natália Santos Dias VieiraServidor Responsável:SETOR

REQUISITANTE:
Natysantos_dias@hotmail.comE-mail

17/10/2022Data da Proposição

deMunicipalSecretaria

Educaçâo/FUNDEB

Unidade Administrativa

Gestor Responsável
(Secretário)

Maria Sônia Silva AbreuAUTORIDADE
SUPERIOR:

mss-abreu 1 @hotmail.comE-mail

26/10//2022Data da Aprovação
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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente prestação de serviços tem como objetivo apresentar a visão sobre a importância da

formação continuada do profissional de Educação Infantil do município de Trizidela do Vale-
MA.

Nessa perspectiva o município de Trizidela do Vale/MA trabalha com a proposta de promover

e aprimorar, juntamente com os professores da rede municipal de ensino, um cronograma

organizado e pensado com o objetivo de uma formação continuada pensando a infância em sua

primeira etapa na instituição de ensino. Coordenada por profissionais da Secretaria de

Educação, as formações vêm sendo organizadas com um cronograma de encontros ao longo do

ano letivo, onde cada professor tem a oportunidade de refletir, aprimorar e compartilhar seus

conhecimentos e enriquecer a sua prática.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A formação continuada de professores de educação infantil da rede municipal de ensino,

gestores, equipe técnica e demais profissionais, através de capacitação, assessoria e apoio

técnico visa à melhoria do ensino e da prestação de serviço em educação, ao aperfeiçoamento e

à valorização dos profissionais, em cumprimento das estratégias do plano municipal de

educação.

3 - RERFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2022, e

também tem previsão no PPA e EDO e tem recursos previstos na LOA do município.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,

EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada

ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como

estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com

o FGTS e com a Justiça do Trabalho.

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico e será para 12 (doze) meses.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO
SUPORTE

A quantidade estimada consta do quadro abaixo:

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

TEMÁTICA PERÍODOITEM UNIDADE QUANT.

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA DE
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL,
ALINHADA ÀS DIRETRIZES DA BASE NACIONAL
COMUM CURRICULAR (BNCC), LEI DE
DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL
(LDB) E DIRETRIZES CURRICULARES DA
EDUCAÇÃO BÁSICA (DCN).

PALESTRAS 12 MESES11

PALESTRA DE ABERTURA DAS OFICINAS-
Duração dc 08 (oito) horas,

TEMA GERAL; Formação de professores e
profissionais que atuam na educação infantil.

PÚBLICO ALVO: 160 participantes sendo 80 pessoas
por turma.

OFICINA 1: Primeiro socorros na Educação Infantil.
Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 2: Planejamento estratégico: um olhar para
dentro da creche. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 03: Planejamento estratégico: um olhar para
pré-escola. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 04: Bebês como leitores e autores. Duração
de 08 (oito) horas. 12 MESES192HORA/AULA2

OFICINA 05: Leitura e escrita na educação infantil;
concepções e implicações pedagógicas. Duração de 08
(oito) horas.

OFICINA 06: A psicomotricidade para a aprendizagem
na educação infantil. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 07: Perfil do educador da educação infantil.
Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 08: Brincadeiras e interações. Duração de 08
(oito) horas.

OFICINA 09: Objetivos de aprendizagem na creche.
Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 10: Objetivos de aprendizagem na pré-escola.
Duração de 08 (oito) horas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.hr
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OFICINA II: A educação especial na perspectiva da
inclusão na educação infantil. Duração de 08 (oito)
horas.

OFICINA 12: Perfil do educador da creche - 0 a 03
anos. Duração de 08 (oito) horas.
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICO: ÕT
profissional
APOIO LOGÍSTICO: Õ4 (QÜÃTRÕ)'
PROFISSIONAIS

(um)3 SERVIÇO 1 12 MESES

12 MESES4 SERVIÇO 1

KIT DE MATERIAL: (crachás). Especificação:
crachás em PVC 9,0 x 6,0 cm, impressão frente e verso
colorido. Camisas personalizadas tamanho P, M, G E

KIT 1605

GG

MATERIAL PEDAGÓGICO: pasta contendo: grafite,
borracha, caneta esferográfica, bloco de anotações c
material gráfico

160KIT6

CONFECÇÃO DE BANNER: especificação:
impressão digital em policromia tamanho 3,00x3,00m
personalização de acordo com a secretaria

UND 27

Especificação: certificadosCERTIFICADOS,
confecção de fotolito, impressão e acabamento de
certificado, impressão em papel pársico 180g, 4/0 cores,
formato fechado 21,0x29,7cm

1920UND8

LANCHES: MANHÃ/TARDE (suco, refrigerante,
bolos, salgados, frutas, café, leite, achocolatado, pães,
biscoitos, copos pratinhos e guardanapos). Para 167
participantes.

12 MESESSERVIÇO 19

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a

demanda das escolas do município de Trizidela do Vale-MA.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Considerando a estrutura já existente no município, a solução identificada para atendimento da

necessidade evidenciada neste estudo é a contratação de empresa especializada na capacitação e

formação continuada de profissionais da Educação Infantil, alinhada às diretrizes da Base

Nacional Comum Curricular (BNCC), Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e

Diretrizes Curriculares da Educação Básica (DCN).

O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de bens e serviços comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME n°

65, de 7 de julho de 2021, que dispõe o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranháo
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Temos a informar que a pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização das seguintes
fontes:

aj Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de

07 de julho de 2021, art. 5° inciso IV.

JUSTIFICATIVA PARA COTAÇÃO COM FORNECEDOR

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa SEGES /ME N° 65, de 7 de

julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de

preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos que o Setor de Compras priorizou

a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

Justificamos que foram feitas consultas aos sistemas “Painel de Preço” e “Banco de

Preços”, ferramentas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas

homologadas em portais de licitações, como preço de referência de mercado, foi consultado,

mas devido a especificidade do objeto, comprometeu a exatidão da pesquisa, não apresentando
resultados.

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 307.182,98 (trezentos e sete mil e cento e oitenta e

dois reais e noventa e oito centavos) informado pelo setor de pesquisa de preços deste

município.

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOPERÍODOTEMÁTICA QUANT.UNIDADEITEM

RSRS

CAPACITAÇÃO
CONTINUADA DE PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO INFANTIL, ALINHADA ÀS
DIRETRIZES DA BASE NAÇIONAL COMUM
CURRICULAR (BNCC), LEI DE DIRETRIZES
E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (LDB)
E  DIRETRIZES CURRICULARES DA
EDUCAÇÃO BÁSICA (DCN).

FORMAÇAOE

36000,003000,0012 MESESPALESTRAS I1

PALESTR/V DE ABERTURA DAS
OFICINAS-Duração de 08 (oito) horas,

TEMA GERAL: Formação de professores e
profissionais que aluam na educação infantil.

PÚBLICO ALVO: 160 participantes sendo 80
pessoas por turma.

79359,36413,3312 MESESHORA/AULA 1922
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OFICINA 1:

Infantil.. Duração de 08 (oito) horas.

Primeiro socorros na Educação

OFICINA 2: Planejamento estratégico; um olhar

para dentro da creche. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 03: Planejamento estratégico: um olhar

para pré-escola. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 04: Bebês como leitores e autores.

Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 05; Leitura e escrita na educação

infantil: concepções e implicações pedagógicas.
Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 06: A psicomotricidade para a

aprendizagem na educação infantil. Duração de 08
(oito) horas.

OFICINA 07: Perfil do educador da educação

infantil. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 08: Brincadeiras e interações. Duração

de 08 (oito) horas.

OFICINA 09: Objetivos de aprendizagem na
creche. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 10: Objetivos de aprendizagem na pré-
escola. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 11: A educação especial na perspectiva
da inclusão na educação infantil. Duração dc 08

(oito) horas.

OFICINA 12: Perfil do educador da creche - 0 a

03 anos. Duração de 08 (oito) horas,

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICO: 01 (üm)

profissional
APOIO LOGÍSTICO: Õ4 (QUATRO)
PROFISSIONAIS

18000,001500,0012 MESES1SERVIÇO3

28800,00600,0012 MESESSERVIÇO I4

KIT DE MATERIAL: (crachás). Especificação:

crachás em pvc 9,0 x 6,0 cm, impressão frente e
verso colorido. Camisas personalizadas tamanho

P, M, G E GG
MATERIAL PEDAGÓGICO: pasta contendo:

grafite, borracha, caneta esferográfica, bloco de
anotações c material gráfico

CONFECÇÃO DE BANNER: especificação:

impressão digitalem policromia tamanho
3,00x3,00m personalização de acordo com a
secretaria

14560,0091,00160KIT5

14528,0090,80KIT 1606

1166,66583,332UND7

CERTIFICADOS, Especificação: certificados
confecção de fotolito, impressão e acabamento de

certificado, impressão em papel pérsico 180g, 4/0
cores, formato fechado 21,0x29,7cm

13286,406,921920UND8

(suco.MANHA/TARDELANCHES:

refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, leite,
achocolatado, pães, biscoitos, copos pratinhos e

guardanapos). Para 167 participantes,

101482,568456,8812 MESESISERVIÇO9

307.182,98VALOR TOTAL

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Proporciona uma formação continuada aos professores da educação infantil da rede municipal

de ensino, através de capacitação, assessoria e apoio técnico no município de Trizidela do

Vale/MA.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO (obrigatório, quando for o

caso).

Ainda que seja regra o parcelamento das soluções  a serem contratadas, essa não é absoluta,

visto que a eventual divisão do objeto por itens pode acarretar prejuízo para o conjunto da

solução, especialmente com a perda de economia de escala.

A solução de dividir pregões eletrônicos em itens  é possível, de modo a possibilitar a ampliação

da disputa entre os licitantes. Todavia, não pode haver prejuízo para o conjunto ou complexo

licitado. Para que tal situação não ocorra, é possível reunir os itens em lotes ou grupos,

atentando-se para o fato de que “o fracionamento em lotes deve respeitar a integridade

qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-

contratações diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatória.

A equipe de planejamento concluiu em seus estudos que o agrupamento do objeto é a melhor

solução para a contratação em tela, visto que a sua divisão é menos eficiente técnica e

economicamente, e pode representar perda de economia de escala.

A alternativa está alinhada como o mercado têm contratado, além de não apresentar nenhum

entrave à concorrência ou participação das Empresas. Além disso, a existência de mais de uma

empresa contratada prestando serviços fornecendo  o mesmo tipo de profissional geraria uma

logística incompatível com a execução dos serviços.

0 em

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br

7



TRIZIDELA DO VALE
PROC. 1710001/2022

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJN^. 31.907.632/0001-67

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO DE MAN. DES. EDUC. BÁS. VAL. PROF. EDUCAÇÃO  - FUNDEB

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há necessidade de contratação de qualquer serviço ou de aquisição de materiais em

complementação indispensável à solução encontrada  e aqui apresentada.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este

município.

Secretaria Municipal de Educação.

A
Maria^nia Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação

Autoridade Competente

itos Dias Vieira

■Responsável
N^áli^

Servil

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Probabilidade: (X ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

(X) Baixa (  ) Média (  ) AltaImpacto:

Id Dano

1. Atraso no procedimento licitatório.

Responsávelíd Ação Preventiva

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Editai,
de forma a não extrapoiar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

1.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com o que o mercado pode oferecer.

2.

Observar atentamente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

Pregoeiro3.

ResponsávelAção de ContigênciaId

Tomar as providências necessárias ao saneamento
do processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

Equipe de
Planejamento

1.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

(  ) Alta(  ) Média(X) BaixaProbabilidade:

(  ) Alta(  ) Média(X ) BaixaImpacto:

Id Dano

Atraso no procedimento licitatório.1.

ResponsávelAção Preventivaid

Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento

1.

Setor de PublicaçãoDar ampla publicidade ao edital2.

ResponsávelAção de ContingênciaId

Equipe de
PlanejamentoRevisar exigências do edital e realizar nova licitação.1.

>TllSCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO
1  MERCADO/

(  ) Alta(  ) Média(X) BaixaProbabilidade:

(  ) Alta(X) Média(  ) BaixaImpacto:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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FUNDO DE MAN. DES. EDUC. BÁS. VAL. PROF. EDUCAÇÃO  - FUNDEB

Id Dano

Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado

1.

id ResponsávelAção Preventiva

Setor de Compras1. Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado.

Id Ação de Contigência Responsável

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro
negociar a redução dos valores propostos, tendo
como parâmetro os valores do contrato atual.

1. Pregoeiro

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação.

Setor Jurídico2.

RESPONSÁVEIS

NOME:

71 Ay

dm
NOME:

Assinatura
V..

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: >N W\N .tt iy.iclclad()vale.nia.gov.br
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RUP^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ÔPL-TRIZIÍÍKUDO VAU

CNPJ N'* 01.558,070/0001-22 PROC.ijLiíijQÜJ J2
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

<m^
FLS,

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w\v\v.tri/idel«dovale.nia.»ov.l>r
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RUB tESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

VALE CPL.YRTOUOqVAU
m^3^000) 12002^

na.?)FLS.

PESQUISA DE PREÇOS
FORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputudo Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Valc-MaranhSo
CEP; 65.727-000- Site: wnw.tii/idclaüovaic.nKi.gov.hr



PROC^P

fLS..

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF. TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'* 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMÍ*RAS

m-tRfflÔÊUDOVALÊr^

QlS»..-as.

soLícrrAÇÀo de cotação de preços

o município de Trizidda do Vaie (MA), solicita Vossa Senhoria que seja fornecido os preços

unitários c lotais dos itens abai.vo especificados, para fins de levantamento preliminar de preços para

a contiaiaçilo de empresa especializada na capacitação c formaç<1o dc profissionais da Lducaçào

Infantil para atender as nece.ssidades da Secretaria Municipal de Educação do nnmicipio de Trizidda
do Vale-MA.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo admiiiislrali\o üe

serviço.s. Encaminhar este orçamento ein papel limbramlo da empresa, csiwcificamlo na proposta:
VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,

NOME COMPLETO E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ASSINADO K CARIMBADO,

com 0 prazo de validade dos valores fornecidos para até 60 (sessenta) dias.

OBiJETO: Contratação dc empresa especializada na capacitação e  lormaçüo continuada dc

profissionais da Educação Infantil, alitthada às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular
(Ü.NCC). Lei dc Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e Diretrizes Curriculares da Educação

Básica (DCN). para atender as necessidades da vSecrctaria Municipal dc Educação do município dc

Trizidela do Vale - MA, conforme especificações na planillia a seguir:

VAI.On i \A1(>«
1'MtÃRK) tOl Vl.I‘KHIoI)0THMÁ rií A iNinADi: (j|i\vr.riEM

usKS

rORMACÀOCAPACITACÂO
a)NTiNiJAi:jA nr. proi-issionaís da
t'OUCAÇÀO INt-ANTIl., ALINHADA A.S
DIRHi aiZI-S DA HASU NAClONAI. COMl.M
amuicui.Ait (BNCC). u-i m- diubtrizes r
»ASt-S DA l-DUCACÂO NACIONAL (LDB) l;
D!R[£Ti<IZIZS
BDÜCAÇÃO BAsICA (DCN),

E

DACÜRRICULARIÍ.S

IZMLSILSPALL.STKAS Il

1'Al.K.S l RA IH. AHKKn KA DA.S OFK INAS-
Dtirai;ati dc OÃ lono) horas

t

TK.MA ÍILKAt,. dc prnfcssoro *.*

protl.wioiWKiliic auiiim nn inlaitlil,

t'l HUro Al.VO; I6« pnr1«cip.inlcs saulii St)

pcssuii> |n>( uirttui.

oriCLNA I: l*rimci!<i socorros lu f-ducacao

,  j Inl‘ai«il. DuraçitoJc 08 (oíto) lH>r;i.s,

! OFICINA 2: Planojanwjito caralt^ico um olluir
i para dcium da creche i^raçâo do OS (oilo) horas,

OFICINA (tj; riancjanicnio çsiraiciiico. um olluir
para prí-vscola, Duravíki dc 08 (oito) hür.ts

12 ML.SLSHORA/AtlLA 192

«tf
ORCÍNA 04: Beijis como Idiorvs c autórfs
Duiaçilü dc 08 (oito) lioias.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" lf*70- Ualrro Aeroporto-Trizidela do Valc-Maranhílo
CTP: 65.727-000- .Site: M
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fLS..

ESTADO 1)0 MAR.ANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRfZIDELA DO

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

VA..’ ePL.fRIJÜBEUDOVAtB '

0^0FLS.

TOFICINA IIS: I.ciliira c csfríla lui Cilut;iiV.V>
iiiramíl: ainvcpvNV'^ e implicaçiVs |M;ilngi‘gícn.{
DitfnvSt* «k IIK (uilu) horil^,

I

i

OFICINA «6

üpfcndtíiigcni na eilticaçao iníaniil Dtjravíln dc OX
(itíU)^ horiis

A psitoimKrivniaJc paia a

OFICINA 07: Perfil do cJocador da ediicaedn

infamil- Duração de 08 (ui(ü) horas.

OFK'INA 08: Brincadeira.se intcrrjyôcs. Dutaçílo
de OX (fliin) horas.

OFICIN.A 1)9: Ühjetivos de apreiuiizageni na
creche Duração de 08 (Oíti>> hora.?.

OFICINA !»: Ohjciivos de iiprejidi?agem na prt-
cscoJa. Diiraçdo de 08 {uito) horas.

OFICINA II: Aeducaçío especial na perspectiva
da ineliisài» na ediicaçüo infantil. Diiraçan dc OX
íoiun hnr.xs

f

OFICIN.A 12: Pcrlil do educador ila creche - 0 a

03 3tu)s DuntçiU) de 08 (oiio) hora-s. 
COÍHinF.NACAO IM:I)A«0(;J(O: 01 (IMII)

peofissioml.
aFüÍO I.OÍíÍSIÍC Ò: (Í4 (OUAmÕT

['ROFI.SSIÜNAIS^ 

12 Ml-SFSsi-;RVi{.'ns

13 Mi-SliSSFRVICO I4

KIT DC MATERIAL: (crachas). CsiKCifaaçào;

crachis cm pvc O.d s fi.ü cm. impressAo frente c j
verso colcrido. C!itiiis:is personalizadas tamanho P.
M.GKOG.

I
}

Kll 1605

M VI URIAI. PEDAGÓGICO: pnsia eontendo:

griirne. borracha, ctuicia c.sfcfográíic<i, bloco dc
luioOiçiVs c matenal (tráfico

Í ONFF.CÇAO DF: IIaNNER espedltcuçáo:
inipressdo digiiakm pnheromia laiuaniio
3.nt)x3.nOm pcretrmdizaçao dc iKWdo com a

KIT 1606

1l;M>

t^xfciaria.

CERTIFICADOS, i-spcciricaçao: cenifleodos |
confccçitü de Ibudito. impressão e «eab.imcmo de

' ccnificad». impressAo cm papel pérsico I KOg. 4)0
cores, formato (cchado 21.0x29.7cni

1920UND

,MANHAm\KI)KLANCHES: t.suco.

● fcrrigernmc, bolos, saigmkrs. frutas, eufe. Icitc.
achocolaiado. píks. hj.scuUos. ciipos pralinhos e

__ niiardanapos). Para li>7 parlicipanics

)2MF.Sl'.S I.STKVIVO 1

NALOUTOl\L

Portaria nM3/2021 -GP

Endereço: Av. Deputudo Carlos Melo. n“ 167(1- Bairro Aeroporto- Trizídda do Vnle-Mara.tliMO
CEP: 65.727-000- Sile: WMsv.rriyidelatlovak.rna.iMiv.hr -)
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i20.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA MiFIS.,

HJMePOO* INSCRICÁO
10.966.249/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

dãtãõT^êrtürT
06/07/2009

MOI.*EnMPReSAHWL
FUTURA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

*:TUI.0 do ESTABELFCH.tENTO (NOME DE PANTASIAj
FUTURA INSTITUTO E EMPREENDIMENTOS

PORTE

ME

CODIITO P DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

SS.99-5-04 - Treinamento em desenvolvimor^to profissional e gerencial

CODi-30 E OESCBiçio 3.\S ATIVIDADES ÊCON'ÍWICA5 ‘lECüNDARIAS

18.13-0-99 ● Impressão de material para outros usos
43.22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.51-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos da informática
47.51*2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Infonnática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista do artigos de papelaria
47.81-4-00 ● Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
49.23-0-02 - Serviço de transportc.de passageiros  ● locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 ● Locação de automóveis som condutor
77.39-0-03 ● Aluguel de palcos, coberturas o outras estruturas do uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.32-S-OO > Educação superior - graduação e pós-graduação
85.99-6-05 ● Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteríormonte

88.00-8-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
93.29^-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

95.11-8-OQ - Reparação e manutenção do computadores e de equipamentos periféricos

CÜC.GÜ E [>ESCRIC*0 DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLCCatAQOURO
RJOAO EMILIO FALCAO 331

UPMUNtOPIO
TERESINA

BAIRROiOlSTRiTO
FATIMA

CEP
Fl

64.049-480

TEUFONE

(86) 3221-fl585
ENDEREÇO ELETHOMCO

F.PINHEIROSILVA@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL tCFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
06/07/2009

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTivODE SlTUAÇAOCADASTRAi

DATA CA SITUAÇAO ESPECIAL
SirUAÇÂOfcSPEC'.Au

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2022 âs 15:59:22 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILJÉÈk..

12Ú,?R0C.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 0i2FLS„

NUMÍRODE INSCRIÇÃO

08.176.253/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTUftA

17/07/2006

NUWC EMPRESARIAL

FOCO TREINAMENTOS LTOA

Titulo 00 ESTASaSCiMENTO(NOME DEFANTASlAt PORTE

ME

CÔO-GOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOWICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÕD GO E DESCRIÇÃO OÃS ATIVIDADES ECONÔMICAS SÊCUNOàRlAS

56.20-1-02 - Serviços de elimentaçao para evenios  e recepções - bufê
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - produção de espetáculos de dança
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

A.,

CÔOlCO E DESCRIÇÃO DA HAT JREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R DAPRAiNHA 122

urmunicípio
PEDREIRAS

3AlRROí01STTi:TO

CENTRO
CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ÉI.ETRONICO "

E3CRITORIOJAILSONROCHA@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(99) 3642-2467

ENTE TEDERATIVO RESPCNSÃVEL (EFK)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/07/2006
Sn üAÇ AO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO CE SlTUACAO C.WASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2022 às 16:01:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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11Ú22-CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA FLS,

SOWERO 0£ INSCRIÇAO

10.692.349/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA Oe ABERTURA

16/03/2009

EMPRESARIAL

GESTAR CONSULTORIA E CAPACITACAO EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DF FANTASIA)
GESTAR CONSULTORIA

PORTE

EPP

COü’GOE DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

CODCO E DESCRIÇÃO DAS ATWDADES ECONDMICAS SECUNUWíIAS

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
73.19-0-04 ● Consultoria em publicidade

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
62.30-0-01 ● Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

^ 8S.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação  e extensão
6S.S0-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 ● Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DA CLATUREZA JURÍDICA

230-S - Empresa Individual dc Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÜUERO COMPLEMENTO

LETRA A
LOGR.VXXJRO

R PINTO SALDANHA 311

MUMCiPIO

PEDREIRAS

UFBA'RRO.'aSTRITO

CENTTRO
CEP

MA65.725-000

TELEFONE

(98) 8210-0404
ENDEREÇO ELtmÚNlCO

GESTARCONSULTORIA@GMAlL.COM

ENTE FFOÊRATIVO RESPCMSAVEL(EFR)

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

16/03/2009
S'TUAÇA0 CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTIUL

DATA OA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPFCIAL

Aprovado pela Instrução Normaliva RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2022 às 16:06:35 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ?R0C. J20.

FLS.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MJMBRODf! INSCRIÇÃO
18.291.331/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/06/2013

NQWE EMPRESARIAL
S. P. LOIOLA

T.TU.O DO 6ST/^EL=CIMEHTü (NOME DE FANTASIA)
VISAO PUBLICA CONSULTORIA

PORTE
ME

CODiCO E. DFSCHIÇAOOA ATMDADÊ ECONCMICA PHINCIPAI
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÔDiOO 6 DESCRIÇÃO DAS ATIViOADEF. ECONOMiCAS SECUNOARIAS”
89.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20'4«00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 ● Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em dosenvolvimot^lo profissional e gerencial

C.CUiCO t DESCRIÇÃO DA NATURE2A JDRIÜlCA
213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTOL05RAOOURO
AV MANOEL MATIAS SN

UFMUNICÍPIO
BERNARDO DO MEARIM

BAIRRODISTRITO
CENTRO

CEP
MA65.723-000

TELEFONE

(99) 8421-2674
ENDEREÇO ÊLETRONCO
VISAOCONSULTORIA.MA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/06/2013SnUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SlTUAÇÁO CADASTRAL

I DATA DAS;lUAÇAO ESPEOALSiTtAÇAO ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2022 às 16:07:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE iNSCRtÇAO
21.930.491/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/02/2015

NOME EMPRESARIAL
ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Ti*lJLOrjriESTAnEi.F.CIMfNTO(NOMe OE TAMIASIA;
ALVA ASSESSORIA

PORTE
ME

COOIÜO E OESCRIÇAU OA AIWIDftDE ECÕnOmÍCÁ PRINOPÃL
85.99'6>04 - Treinamonto em desenvolvimento prolissional e gerencial

COOlGÜ t OESCRiÇtó OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
62.04-0-00 ■ Consultoria em tecnologia da Informação
70.20-4-00 ● Atividades de consultoria om gestão empresarial, exceto consultoria tócnica especifica
78.10-B-00 - Seleção e agencíamento de mão-de-obra
85,41-4-00 ' Educação profissional de nível técnico
B5.42-2-00 ● Educação profissional de nível tecnológico

CODiGO c DESCRIÇÃO C3A NATUREZA JURlOlCA
206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO
444

COMPLEMENTO
SALA 342B EOIF MONUMENTAL

LOGRADOURO
AV CORONEL COLARES MOREIRA

UFmunicípio
SAO LUIS

OAIRRO/OISTRITO
JARDIM RENASCENÇA

CEP MA6S.075-441

TELEFONE

(98) 888S-0994
SNOERtÇO ELETRÔNICO
DIFERENCIALCONTABILIDADESLZ@GMAIL.COM

NTE FEOERATIVORSSPONSÃVEl. (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
13/02/20 ISSiTlIAÇAO cadastral

ATIVA

M0TK’0T- SiTUACAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECW.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2022 às 16:08:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Gmail - Solicilaçâo de colaçao de preços
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compraspmtv ma <0^1

^fWliOUfeU Dovnnr-
iaítíTô>fi>

™Xs. üi£Solicitação de cotação de preços

compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com> 20 de julho de 2022 16:16
Para; FUTURA INSTITUTO E EMPREENDIMENTOS <inslilutofutura@hotmal!.com>, "focotreinamemos7@gmail.ee ti'
<focotreinamentos7@gmail.com>. consulioria.gestar@hotmail.com, VISAOCONSULTORIA.MA@gmail.com. Alva
Treinamentos <treinamenlosalva@gmail.com>

Convido vossii Senhoria a apresentar colaçao de preços com o objcio: Conmitaçílo de empresa especializada
ciipacitaçào e Ibrmaçào continuada dc profissionais da Educação Infantil, alinhada às diretrizes da Base Nacional
Comum CuiTicular (BNCC), Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional {LDB) e Diretrizes Curriculares da
Educação Básica (DCN), para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação do município dc
Trizidcla do Vale - MA. Sua resposta dc acordo com os preceitos legais integrará um processo
administrativo de compras. O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO
08 DÍAS ÚTEIS.

RUB,

na

"^Alt: Setor cie Compras/Seiviços

Favor, confirmar o recebimenlo.

Desde já agradeço.

2 anexos

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS.pdf.docx

Solicitação de cotação de preços.pdf
^ 1331K
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

VAI
PROC-i^iOGOV 12002.

o3t-as„

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: DIRETO AO
FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranlmo
CEP: 65.727-000- Site: w\v>v.trizidulndnvuKcma.aDv.hr
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Solicitação de cotação de preços

FUTURA INSTITUTO E EMPREENDIMENTOS <institutofutura@holmail.com>
Para: compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

21 de julho de 2022 12:28'

Olá,

Estamos enviando cotação corrigida. Por favor desconsidera email anterior.

Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

aicnciüsamente. .

—  Dayvid Santos

^ Empresa Futura Instituto e Empreendimentos
(86) 98883-1049 / 99842-7455

De: compraspmtv ma <compraspmlvma@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 21 de julho de 2022 12:53
Para: FUTURA INSTITUTO E EMPREENDIMENTOS <institutofutura@hotmail.com>

Assunto: Re: Solicitação de cotação de preços

Pexio das mofisagens arienores ocutio)

Livre de vírus, www.avasl.com.
Kf^/}

COTAÇÃO DE PREÇOS TRIZIDELA DO VALE 2022 ASSINADO.pdf
378K
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Ao Setor de compras do Município de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Cotação de Preços

NOME DE FANTASIA: FUTURA INSTITUTO E EMPREENDIMENTOS

PROPONENTE: FUTURA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 10.966.249/0001-00 INS. EST.; 19.470.649-4 INS. MUNIC. 103568-1

OPTANTO PELO SIMPLES: SIM (X) NÀO ()

ENDEREÇO: Rua Anísio de Abreu, 90, CENTRO CIDADE: TERESINA - PI

TELEFONE: (86) 8883-1049/9842-7455 E-MAIL: instmrofutura@}totmail.com

Responsável pela assinatura do contrato: Dayvid de Oliveira Santos, CPF:

613.371.023-34, RG.: 1,643.847, Cargo: Sócio Administrador
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG.; 3219-0 C/C 7809-0

Apresentamos ao setor de compras, nossa proposta objetivando seleção de proposta

visando a OBJETO: Contratação dc empresa c-specializada na capacitação e Formação

continuada de profissionais da Educação Infantil, alinliada às diretrizes da Base Nacional Comum

Curricular (BNCC), Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) c Diretrizes

Curriculares da Educação Básica (DCN), para atender as necessidades da Secretaria Municipal

dc Educação do município de Trizidela do Vaie - MA, conforme solicitado.

A proposta com descrição dos itens na planilha em anexo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 307.515,04 (trezentos  e sete mil e quinhentos e

quinze reais e quatro centavos).

A EMPRESA: FUTURA tNFORMATlCA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME DECLARA QUE;

1 ESTÃO iNCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FiSCAiS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDiClONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

Pagamento: conforme ordem de serviços
Prazo de execução: 12 meses

Teresina, 21 de julho de 2022.

Assinado de íorma digital por
FUTURA INFORMATiCA COMERCIO
E SERViCOS LTDA:109662-49000100
Dados; 2022.07.21 12:23:00 ●03W

FUTURA INFORMATICA
COMERCIO E SERVIÇOS
LTOA:10966249000100

Dayvid de Oliveira Santos
Sócio Proprietário

RG-: 1.643.847
CPF:613.371.023-34

FUTURA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
Rua João Emílio Falcão, 331 - Bairro de Fátima
Fone: (86) 8883-1049/ 9842-7455 - Teresina - PI
CNPJ; 10.966.249/0001-00 insc. Est. 19.470.649-4 Insc.Mun. 103.568-1
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m
VALOR

UTVIT.
valor
TOTALDESCRIMINAÇÂOITEM UND. QLAiVT. período

RS RS

capacitaçAü e formação
CONTINUADA

[profissionais da educaçAo
INFANTIL, ALINHADA ÀS
DIRETRIZES

NACIONAL

CURRICULAR (BNCC), LEI DE
DIRETRIZES E BASES DA

EDUCAÇÃO NACIONAL (LDB) E
DIRETRIZES CURRICULARES

DA EDUCAÇÃO BÁSICA (DCN).

DE

DA BASE

COMUM

35.760,00PALESTRAS 12 MESES 2.980,001 1

PALESTRA DE ABERTURA

DAS OFICIN.VS-DuraçSo clc 08

(oilo) horas.

TEMA GERAL: Formação clc

professores e profissionai.s que
atuam na educação infantil.

160ALVO;PUBLICO

participantes sendo 80 pessoas poi
lurma.

OFICINA I; Primeiro socorros na

Educação Infantil.. Duração de 08
(oito) homs.

Planejamento2:OFICINA

estratégico: um olhar para dentro da
creche. Duração de 08 (oilo) horas.

Planejamento03:OFICINA

csirdtégico: um olhar para pré-
escola. Duração de 08 (oilo) horas. 75.840,00395.0012 MESES192HORA/AULA2
ÜFICIN.A 04: Bebês como leitores

c autores. Duração dc 08 (oilo)
horas.

OFICINA 05: Leitura c escrita na

educação infantil: concepções c

implicações pedagógicas. Duração

de 08 (oilo) horas.

OFICINA Ü6: A psicomotricidade

para a aprendizagem na educação
iiifamil. Duração de 08 (oito) hora.s.

OFICINA 07: Peril! do educador da

educação infantil. Duração dc 08
(oito) horas.

OFICINA 08: Brincadeiras c

interações. Duração de 08 (oito)

FUTURA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
Rua João Emilio Falcão, 331 - Bairro de Fátima
Fone; (86) 8883-1049 / 9842-7455 - Teresina - PI
CNPJ: 10.966.249/0001-00 Insc. Est. 19.470.649-4 Insc.Mun. 103.568-1
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LmilMita
horas.

OFICINA 09:
aprendizagem na creche. Duração de
08 (oilo) horas.

Objetivos de

OFICINA 10:
aprendizagem
Duraçáü de 08 (oito) horas.

Objeti vos de
na pré-escola.

OFICINA 11: A educação especial
na perspectiva da inciusão na
educação infanti]. Duração de Ü8
[oito) horas.

OFICINA 12: Perfil do educador da

CTcchc - 0 a 03 anos. Duração de 08
[oilo) horas.
COORDENAÇÃO

3  PEDAGÓGICO; 01 (um)
profissional.

17.964,001.497,00SERVIÇO 12 MESES

APOIO LOGÍSTICO: Õ4
28.920,00602,50SERVIÇO 12 MESES14

(QUATRO) PROFISSIONAIS,
KIT DE MATERIAL; (crachás).

Especificação: crachás cm pvc 9,0 x
6,0 cm, impressão írenle e verso
eolorído. Camisas personalizadas

14.560,0091,00160KIT5

lainanlio P, M, G E GG.
PEDAGÓGICO:MATERIAL

pasta contendo: grafite, borracha,
canela esíerográfica, bloco de
anotações e material gráfico.

14.238,4088,99KIT 1606

CONFECÇÃO DE BANNER:
especificação; impressão digitalcni
poHcromia tamanho 3,ü0x3,0Uni
personalização de acordo com a
secretaria.

1,160,00580,00UND 27

CERTIFICADOS, Especificação:
certificados confecção de fotolilo,

impressão
ecrtificado, impressão em papel
pérsico 180g, 4/0 cores, fomiato
fechado 2l,0x29,7cm.

acabamento dee 16.128.008.401920UND8

MAN HA/TARDELANCHES:

[suco. refrigerante, bolos, salgados,
frutas, café. leite, achocolalado, 102.944,648.578,7212 MESESSERVIÇO I9
pães, biscoitos, copos pratinhos e
guardanapos),
participantes.

167Para

307.515,04VALOR TOTAL RS

FUTURA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
Rua João Emílio Falcão, 331 - Bairro de Fátima
Fone: (86) 8883-1049 / 9842-7455 - Teresina - PI
CNPJ: 10.966.249/0001-00 Insc. Est. 19.470.649-4 Inac.Mun. 103.568-1
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 307.515,04 (trezentos  e sete mil e quTnhentúS e
quinze reais e quatro centavos).

Teresina, 21 dc julho de 2022.

Assinai de fattn« diglcaí por FUTURA
INFORMATiCA COMERCIO í SERVIÇOS
LTDA:109662490O0l00
Dados: 2022.07,21 Í2;22;4t -03TJ0-

FUTURA INFORMATICA
COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA:10966249000100

Dayvid de Oliveira Santos
Sócio Proprietário

RG.:1.643,847/CPF:6l3.37l.023-34

FUTURA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
Rua João Emilio Falcão. 331 - Bairro de Fátima
Fone; (86) 8883-1049 / 9842-7455 - Teresina - PI
CNPJ: 10.966.249/0001-00 Insc. Est. 19.470.649-4 Insc.Mun. 103.568-1
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Gmail compraspmtv ma <com» vma®jjmail.c
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Cotação de formação para Educação Infantil

consultoria gestar <consultoria.gestar@holmail.com>
Para; compraspmtv ma <compraspfntvma@gmail.com>

FLS,

1 de agosto de 2022 -6^7^

Boa tarde,

Conforme solicitado encaminho Proposta de cotação de Preços, para a realização de Formação na área
de Educação Infantil para o munícipio de Trizidela do Vale.

Atenciosamente,

Gestar Consultoria

Sandra Silva

98 992076095

Fnviado do Outlook

3 anexos

Scan 20220801 152340.jpg
1366K

Scan_202208Q1J52340_001.jpg
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727K
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Gestor
COMSUl/rORlA

À Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA

Secretaria Municipal de Educação
Ao Setor de Licitação

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado Senhores,

Conforme solicitado encaminhamos proposta de cotação de preços para a realização dos seguintes serviços
conforme especificações na planilha a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na capacitação e formação continuada de profissionais da
Educação Infantil, alinhada às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB) e Diretrizes Curriculares da Educação Básica (DCN), para atenderas necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Trizidela do Vale - MA.

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL R$

PERÍODOTEMÁTICA UNIDADE QÜANT.ITEM

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA
DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL,
ALINHADA ÀS DIRETRIZES DA BASE
NACIONAL COMUM CURRICULAR (BNCC), LEi
DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO
NACIONAL
CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA
(DCN).

aos) E  DIRETRIZES
36.264,003.022,00PALESTRAS 12 MESES11

PALESTRA DE ABERTURA DAS OFICINAS-
Duraçgo de OB (oito) horas.

TEMA GERAL: Formação de professores e
profíssionaís que atuam na educação infantil.

82.811,52431,31HORA/AULA 12 MESES1922
PUBLICO ALVO: 160 participantes sendo 30
pessoas por turma.

Endereço: Rua Manoei Trindade, ns 145-Centro-Pedreiras-MA
CNPJ: 10692349/0001-95

E-mail: consujtoria.gestar@hotmail.com
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OPIQNA 1; Primeiro socorros na Educação

Infantil.. Duração de 08 (oito} horas.
CPL-TRIZIDE
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OFICINA 2: Planejamento estratégico; um

olhar para dentro da creche. Duração de 08

(oito) horas.

FLS.

OFICINA 03: Pianejamento estratégico: um

olhar para pré*escola. Duração de 08 (oito)
horas.

OFICINA 04: Scbès como leitores e autores.

Duração de 03 (oito) horas.

OFICINA 05: leitura e escrita na educaçlo

infantil: concepções e implicações

pedagógicas. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 06; A psicomotricídade para a

aprendizagem na educação infantil. Duração

de 08 (oito) horas.

OFICINA 07: Perfil do educador da educação

infantil. Duração dc 08 (oito) horas.

OFICINA 08: Brincadeiras e interações.

Duração de 08 (oito} horas.

OFICINA 09: Objetivos de aprendizagem m

creche. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 10; Objetivos dc aprendizagem na

pré-cscola. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 11: A educação especial na

perspectiva da inclusão na educação infantil.

Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 12: Perfil do educador da creche - 0

a 03 anos. Duração de 08 (oito) horas.

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICO: 01 (um) IS.000,001.500,0012 MESESSERVIÇO 13
profissional.

APOIO LOGÍSTICO; 04 (QUATRO)

PROFISSIONAIS.
28.800,00600,00SERVIÇO 12 MESES14

KIT DE MATERIAL (crachás). Especificação;

crachás em pvc 9,0 x 6,0 cm, impressão

frente e verso colorido, Camisas

personalizadas tamanho P, M, G E GG.

MATERIAL P^AGÓGICO; pasta contendo;

grafite, borracha, caneta esferográfica, bloco

de anotações e material gráfico.

CONFECÇÃO DE BANNER: especificação:

impressão dígítalcm poücromia tamanho

3,00x3,00m personalização de acordo com a
secretaria.

14.563,2091,02KIT 1605

15.011,2093,82KIT 1606

1.157,80578,90UND 27

CERTIFICADOS, Especificação: certificados

confecção de fotollto. impressão e

acabamento de certificado, impressão em

papel pérsico 180g, 4/0 cores, formato

fechado 21,Ox29,7cm.

13.632,007,10UND 19208

Endereço: Rua Manoel Trindade, na 145-Centro- Pedreiras - MA
CNPJ: 10692349/0001-95

E*maii; consultoria.gestar@hotmaii.com
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refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
leite, achocoiatado. pies, biscoitos, copos
pratinhos e guardanapos). Para 167
participantes.

(suco. ●«:

9 SERVIÇO a.453,00 101.436,001 12 MESES

311.675,72VALOR TOTAL

O valor total da proposta é de R$ 311.675,72 (trezentos e onze mil e seiscentos e setenta e cinco reais e setenta
edoiscemavo.). SA JTR(?,DEU D8.VAU

Na proposta estão Inclusos todos os encargos e tributos.

Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

PL-TRffl
PROC. ÜH
FLS.

Pedreiras, 29 de julho de 2022.

RG n® 018941222001-5/SSPMA
CPF 024.960.833-27

Endereço: Rua Manoel Trindade, n? 145-Centro-Pedreiras-MA
CNPJ: 10692349/Q001-95

E-mail: consuItoria.gestar@hotmail.com
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FLS.Proposta Empresa Foco
 Rua

3 de agosto de 2022 ’Foco Treinamentos <iocotreinamentosped@gmaii.com>
Para: "compraspmtvma@gmaiixom“ <compraspmtvma@gmail.com>

>] PROPOSTA FOCO.pdf
-  211K

1/1fohíi^pfffi/lvipwsnt A«sp5irrh=fl!!AnRrmmsaid=msc)-í%3A1740166277914413843&simpl=msq-f%3A17401682.. ●



íPi-ÍHiaüEUlEiüVMLE

●'Rociaiâaaaijí
as

«●TRipeutíovág
OOl,aa  o^Vr

Pf?0C.

K'iB,FOCO TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 08.176.253/0001-22

Rua da Prainha, n° 1220, Praínha.
CEP n“ 65.725-000 - Pedreíras/M A.

Fone; (99)98255-0831.
E-mail: focotreinamcntos7@gmail.coin

COTAÇÃO DE PREÇOS

OBJETO; Contratação dc empresa especializada na capacitação e formação continuada
dc profissionais da Educação Infantil, alinhada às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular
(BNCC), Lei dc Diretrizes c Bases da Educação Nacional (LDB) c Diretrizes Curriculares da
Educação Básica (DCN), para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação do
município de Trizidcla do Vale - MA, conforme especificações na planilha a seguir;

VALOR
UMTÃRIO

V.\I.OR
TOTAL RSDESCRIMINAÇ.ÀO DOS SERVIÇOS QUANT. PERÍODOUND.ITEM RS

FORMAÇÀOCy\PAClTAÇAO
CONTINUADA DE PROFISSIONAIS DA
l-DUCAÇÂO INFANTIL. ALINHADA ÀS
DIRETRIZES DA BASE NACIONAL
COMUM CURRICULAR (BNCC). LEI DE
DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÂÜ
NACIONAL (LDB) E DIRETRíZlíS
CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA
[DCN).

E

36.012,003.001,0012 MESESPALESTRAS 11

PALESTRA DE ABERTURA DAS
DFICINAS-Duração de 08 (oi(o) horas,

TE.MA GERAL: FomiaçSo d« prHfe.ssorcs c
arolissiünais que aiuam na educação infantil.

PÚBLICO ALVO: 160 panicipantes s«ido 8C
>e&soas pur tumu.

□KICINA l: Prinieiru s)cum>s> nu EducaçRc
Infantil.. DuraçSo dc 08 (oito) horas.

DKICINA 2: Plancjamauo csiraiéRico: urr
alhar para dentro da creche. Duração dc OS
[oito) horas.

79.870,OR4! 5,9912 MESESnORA/AULA 1922
DHCINA Ü.1: Plancjumenlo estratégico: um
alliar para pré.«cola, Duração dc 08 (oito)
botas.

OFICINA 04: Bebês como leitores c autores
Duraçàü dc 08 (oito) horas.

OFICINA 05: Lciuira e e.scriu na educaçSc
infantil: concepções c implicações pedagógicas.
Duração dc 08 (oito) horas.

OFICINA 06: A psicomotricidade para c
Bprendíaugem na educiição infantil. Duração dc
08 (oito) lioras-

l
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FOCO TREINAMENTOS LTDA

CNPJ: 08.l76.253/000i-22

Rua da Prainha, n“ 1220, Prainha.
CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA.

Fone: (99)98255-0831.
E-mail: rocotreinameiUos7@pmail.com

[)KIC1NA 07: Perfil do educador di educju,'âc
InfiLiUil. Duração dc ÜK (oito) horas.

□nCljN.A 08: Brincadeiras c imeraçiks,
Diiraçio de 08 (oito) horas.

OFICINA 09: Objetivos dc aprendi/agera na
:rechc. DuraçiSo dc 08 (oito) horas.

OFICl.NA 10: Objclivos dc aprendizagem na
prc-cscolo. Duração dc 08 (uiio) horas.

QFtClNA 11: A educução especial na
tCTspcciiva da inclusão na oducaçào ínfanii).
Duração dc 08 (oito) horas.

□KICINA IZ: Perfil do cüuuidor da creche - (J
1 03 anos. Duraçao dc 08 (oilo) horas.

C(X)K»BNAÇÂO PBDAG('JGIC0: 01 (um
trofissional.

! .500.00 18.000,00SERVIÇO 12 MESESi3

\P010 LOGÍSTICOí M (QUAIUO)
PROFISSIONAIS.

28.728,00598,5012 MESESSERVIÇO I4

KIT »K MATERIAL; (crachás)
liipcciíicaçâo: cracliás cm pvc 9,0 x 6,0 cm
impressão frente c verso colorido. C-imisas
personalizadas tamanho P, M, G E GG.
MATERIAL PEDACÍÒGICO: pasta conuaido
^aftic, borracha, caneta esferográfica, bloco di
tmnaçOcs c material gráfico. 
CONFECÇÃO DE BANNER: cspccincaçSÕ
imprc,ssão digitaicin policrcimia tiunanhc
L(Wx.3.(KIm personalização dc acordo com a
iccrcuiria.

14.560,0091.00Kff 1605

14.320,0089,50KiT 1606

1.150,80575.40UND7

CERTIFICADOS, Especificação; certificados
confecção de foioülo, impressão e acabamcnir
Jc certificado, miprcssão cm papel pérsicc

1 1.520,006,00UND 19208

iSOg, 4í0 cures, formato fcdiado2l,0x29.7cm.
manilVtarde (suco.I.ANC1IES:

tefrigerante, bolos, salgados, fnilas, ca6i, Iciic.
ichíKolaudo, pães, biscoitos, copos pratinhos c
guardanapos). Para 167 participantes.

100.818,008.401.5012 MESESSERVIÇO I9

304.978,88VALOR TOTAL RS

->
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FOCO TREINAMENTOS LTDA

CNPJ: 08. í 76.253/0001-22
Rua díi Prainha, n" 1220, Prainíia.
CEP n” 65.725-000- Pedreiias/MA.

Fone: (99) 98255-0831.
E-mail: focotreinainentos7@gmail.com

Valor Toíal RS 304,978,88 (trezentos e quatro mil  e novecentos e setenta e oito reais e oitenta e
oito centavos).

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias.

Pedreiras - MA, 03 de agosto de 2022.

CUUDIVANIA
BATISTA:CM725741 a*TUT*:6in5«i}w

{Kon; »]2.Q( n ’VM;V<
●OJKT

Aulnocti ã( fumu
CLUiÜIVitftA

329

Claudivania Batista
CPF: 047.257.413-29

Empresária

3
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compraspmtv ma <coTO'3sp ignrfGmai

PROPOSTA DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO D
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL -TRIZIDELA DO VALE/MA

Alva Treinamentos <treinamentosalva@gmaii.com>
Para: compraspmtv ma <compraspmlvma@gmail.com>

3 de agosto de 2022 16:42

ÊPL-YRIZIDÊUOOVftie

05AFLS
Prezados.

..
Conforme solicUado, segue a Pro/X)Sfa de Preços da ALVA ASSESSORIA E PlM^E.lÁME

LTDA, CNPJ n° 21.930.491/0OQI-40, referente a coniraiaçâo de empresei especializada na capacitação e

formação continuada dc pmjissionais da Educação Infantil paro ateiuier as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação do município de Trizidelado Vale M.A.

Para eventuais dúvidas ou observações, estamos à disposição.

■ íiui Cavlú Ã/tf/Mv
Setor Administrativo

CAPACITAÇÕES E TREINAMENTOS

+J5 (98) 9 919S.1S00
■¥55 (93) 3304.8624

Av. Colcuos Moreiro. 444 - MomimenldShop/>ing
Saiu -itâ - Rena.'íCefíça II, CEP: 65075-44!, São Luls - MA

treÍnanmniosíalva@,gmòil.coiT)í-wwik-a/va.co/isi//íor/a@/)ofma/A com

Proposta de Preços Capacitação em Educação - Alva.pdf
“ 283K

hUps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ef2b42eífôSview=pl8.seafch=all&perinmsgicl=fnsg-f%3A174017034091764l14S&3Ímpl“m3g-f%3A17401703... 1/1
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras do Município de Trizidela do Vale (MA),

Prezados Senhores,

Encaminhamos nossa proposta de preços rcícrente a eventual e futura contratação dc empresa especializada na

capacitação c formação continuada de profissionais da Educação Infantil, alinhada às diretrizes da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) c Diretrizes Curriculares da

Educação Básica (DCN), para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação do município de
Trizidela do Vale -● MA.

1. Proponente:
Razão Social: ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 21.930.491/000MO
Endereço: Av. Coronel Colares Moreira, n“ 444, Saia 342-B, 4“ andar. Jardim Renascença, CEP: 65.075-441,
São Lui.s/MA
E-mail: Hlva.consultofia@hotmail.com trcinamentasalva@»mail.com
Telefone: (98) 3304-8624/(98) 99192-1200

2. Representante Legal da Empresa
Nome; Elizanc Lopes Macedo
Cédula üe Identidade/órgão emissor: 000045556395-0 SSP/MA
CPF: 814.465.703-82
Cargo/Funçâo: Proprietária

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

VALOR
ONlTÂRtO RS

VALOR
TOTAL RSPERÍODODESCRIMÍNAÇÃO UND. QUANT.ITEM

cafacitaçAo e formação continuada
DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
INFANTIL. ALINHADA ÀS DIRETRIZES DA
BASE NAaONAL COMUM CURRICULAR
[BNCC). LEi DE DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO NACIONAL (LDB) E DIREmiZES
CURRICULARES DA EDUCACÃO BÁSICA
[DCN).

RS 35.964,00RS 2.997,0012 MESESPALESTRAS 11

PALESIRA DE ABERTURA DAS OFICINAS-
Dunição dc 08 (oito) honis.
TEMA GERAL: Formação de professores c
profi.ssionais que «tuam na educação infantil.

PÚBLICO ALVO: 16U participantes sondo 80
pessoas por turma,

Primeiro socorros na EducnçâcOFICINA l:
Infantil.. Duraçdo de 08 (oito) horas. RS 78,912,0012 MESES RS 411,00nORA'AULA 192

OFICINA 2: Planejamento estratògico; um olhat
para dentro da creche. Duração de 08 (oito) horas.

í

OFICINA 1)3: Planejamento estratégico: um olhat
para prc-cscola. DuraçSo dc 08 (oito) horas.

Página 1
Alva Assessoría e Planejamento LTDA ~ME - CNPJ: 2l.93Q.491/0001-40

Av. Colares Moreira. 444 - Monumental Shopping - 4® andar - Sala 342-B - Jardim Renascença - CEP: 65075-441.
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OFICINA 04: Bebês coinu leitores e auiores,

Duração ele 08 (oilo) hofBS.

OFICINA 05: Leitura c escrita na educação infantil;
concepções c implicações pedagógicas. Duração de
08 (oito) horas.

ÍUB.,

OFICINA 06; A psicomotricidade para a
aprendizagem nu educação irtlantíl. Duração de 08
foito) horas.

OFICINA 07: Perfil do educador da educação
infantil. Duraçáodc 08 (oito) lioras.

OFICINA 08: Brincadcira.s c interações. Duraçnc
Je 08 (oilo) horas.

OFICINA 09: Objetivos de aprendizagem na
creche. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 10: Objetivos de aprendizagem na pré-
escola. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA II: A educação especial na perspectiva
da inclusão nu educação infantil. Duração de 08
;oilo) horas.

OFICINA 12: Perfil do educador da creche - 0 a 03

anos, Duração de 08 (oito) horas.

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICO: 01 (um)
profissional.

RS 18.036,0012 MESES RS 1,503.00SERVIÇO3

LOGÍSTICO: 04 (QUATRO)APOIO
RS 28.752.00RS 599.00SERVIÇO 12 MESES4

PROFISSIONAIS.

KIT DE MATERl.AL: (crachás). Espccíficiiçàu:
crachás em pvc 9,0 x 6.0 ern, impressão frente c
verso colorido. Camisas personalizadas tanuinho P
M.GEGG.

RS 14.558,40KIT RS 90,991605

MATERIAL PEDAGÓGICO: pasta contendo:
grafite, borracha, caneta esferográfica, bloco de

anotações e ̂terial gráfico.
CONFECÇÃO DE BANNER: especificação:
impressão
3,(X)x3,(K)m personalização de acordo K>m a
secretaria.

policromia tamanhadigitalcm

RS 14.544,00RS 90,90KIT 1606

RS 1.198,00RS 599,00UND7

CERTIFICADOS, Especificação: certificados
confecção de fololito, impressão c acabamento de
certificado, impressão em papel pérsico 180g, 4/0
cores, formato fechado 21,0x29,7cm.
LANCHES: MANHÃ/TARDE (suco, refrigerante
bolos, salgados, fniias, eufó, Icíic, achocolaudo
pães, biscoitos, copos pratinhos e guardanapos)
Para 167 participantes.

RS 11.904,00RS 6,20UND 19208

RS 100,731.36RS 8,394,28SERVIÇO 12 MESES19

RS 304.S99.76lVALOR TOTAL

Página 2
Alva Assessoria e Planejamento LTDA -ME- CSPJ: 2l.9S0.491/0001-40

Av. Colares Moreira. 444 - Monumental Shopping - 4^ andar - Sala S42-B - Jardim Renascença - CEP: 65075-441.
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Nossa Proposta tem preço lotai de RS 304.599,76 (trezentos e quatro raíl e quinhentos c noventa e

nove reais e setenta e seis centavos);

Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias.

Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

São Luís - MA, 03 de agosto dc 2022.

Já 
ÍA E PLANEJAMENTO LTDA

ELIZANE LOPES MACEDO
RG; 000045556395-0 - SESP/MA

CPF: 810.465.703-82
SÓCIA ADMINISTRADOR

UM

ALVA ASSES

Página 3
Aiva Assessoria e Planejamento LTDA - ME - CNPJ: 2l.9SO.49l/OOOl-iO

Av. Cohires Mordm. 444 - Monumenial Shopping - 4'^ andar ■ Sala 342-B-Jardim Renascença - CEP: 6S075-44J.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

EMPRESA U FUTURA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

EMPRESA II: GESTAR CONSULTORIA E CAPAClTACAO EIRELI

EMPRESA ill; FOCO TREINAMENTOS LTDA

EMPRESA IV: ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

VALOR RS

PERÍODODESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM líND. QUANT. EMPRESA EMPRESA EMPRESA EMPRESA VALOR

MÉDIOI II m IV

FORMAÇAÜCAPACÍTAÇAO
COKriNUADA DE PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO INFANTIL, AI.INHADA ÀS
DIRETRIZES

COMUM CURRICULAR (BNCC). LEI DE
DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO
NACIONAL

CURRICULARES DA HOIÍCAÇÃO HÀSICA
(DCN).

E

BASE NACIONALDA

(LDB) E  DIRETRIZES1 2980,00l 12 MESES 3022,00 3001,00PALESTRAS 2997.00 3000,00

PALESTRA DF. ABERTURA DAR

OFICINAS-Duraçâo de 08 (oito) horas.
—^ 1 -a

S  s
30

<r>
Te.MA geral. Forniaçdo dc professares c
profissionais que aluam na educação infantil.  O)

PÚBLICO ALVO: 160 panicipanies sendo 80
pessoas por Uinua.

Dl
3 395,00192 12 MESES 431,31 415,99 411,00HORA/AUI.A 41.3,3: DOFICINA I: IMnicira socorros na Educação

Infaniil.. Duração de 08 (oito) horas.

IS-

DS

OF1CIN.A2: PluiejamentocstratígÍKi: um olhar
para dentro da creche. Duração da 08 (oitn)
hotas. O

F

TLndereço: Av, Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: svsvw.trt/idcladovalc.ma.pov.br
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ES I ADO DO MARíVNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

OFICINA 03: Planejamento csbuiígieo: um
olhar paro pré-escola. Dunição dc 08 (oiío) horos.

onCINA 04: Bebes como leitores c auitwes.

UuTBçào üc 08 (oílu) buTOd.

OFICINA 05; I^eitora c escrita na educação
infajitíl; eonwwOcs c implicaçòes pcdagâ^cas.
Duração de 03 (oilu) horas.

OFJCINA 06: A psicomotricidade para a
aprendizagem na educação iniantil. Dumçâo de
08 (oiio) horas.

OFICINA 07s Pcriil do educador da educação
inrantil. Duração de 08 (oito) hanis.

OFICINA 1)8: Brincadeiras c interações.
Duração dc 08 (uito) horas.

OFICINA 09: ObjetívtK dc aprendizagem na
creche. Dun^ào de 08 (oito) horas.

OFICINA 10; Objedvos dc aprendizagem na
pré-cscola. Duração dc 08 (oito) huros.

OFICINA 11: A educação especial na
perspectiva da inclusão na educação ini^tí).
Duração de OS (oito) horas.

OFICINA 12; Perfil do educador da crtchc - 0

a 03 anos. Dini^ão dc 08 (oito) horas.

CIMIRDFNAÇ.AO PEDAGÓGICO: 01 (um)
3 SERVIÇO 12 MESESl 1497,00 1500,00 1500,00 1503,00 1500,00

profls-sional.

APOIO LOGÍSfiCO; Õ4 (QUATRO)
PROFISSIONAIS.

12 MESES 602,50 600.00i 598,504 SERVIÇO 599,00 600,00

KIT DE MATERIAL: (crachás).

Especi ficaçSo: crachás em pvc 9,0 x 6,0 cm,
160 91,005 KIT 91,02 91,00 90.99 91,00

ICndcreço: Av. !>cputado Carlos Melo. n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wuçv.tri/iddatlovatc.ma.aov.hr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

impnsvsão freiilc c vcrto colcirido. CamLsas

pmonali/adu tamanho P, M. G f: GG.

MATERIAl. PEDAGÓGICO: pasta contendo;

93.8288.99 89.30 90.90grafite, borracha, caneta esferográfica, bloco de

anouções c maumal gráfico.

90,80KIT 1606

CONFECÇÃO OE BANNEK: ci^ificavão;

imptessio digitalcm poSteromia tamanho

3,OOx3,OOm pcrsaializaçáo ele acordo cnm a
secretaria.

580.00 578.90 575.40 599.00 583,33UND 27

CERTIFICADOS, Especificação; certificados

confecção de fotolilo. impressão c ucabamenio de

certificado, impressão em papel pèreíco 180g, 4/0

cores, formato fechado 21.0x29,7cm.

8.‘U) 7,10 6,00 6.20 6,931920UNDK

MANIIAHARDE (suco.LANCHES:

aTrigerante, bolos, salgados, frutas, cale. leite,

adiocoialado, pies, biscoittK, copos pratínhos c

guarU^atapos). Pata 167 participantes,

8453,00 8401,50 8394.288578.7212 MESES 8456,88SERVIÇO 19

Trizidcla do Vale - MA, 04 de agosto de 2022.

k -n -o

ro .5» o
r> cTi

Natália

Chefe do Seêtír de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

iSs Vieira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Slle: n ww.tri/idcladoN alo.ma.iitix .hr
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KSTADO 1)0 MARANHÃO
PREKEn URA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VAL

CNPJ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE CO.MPRAS

PR
FL
oc.S3ÍaQâÃm ncü.

nS..

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA OIJTIDA DAS EMPRESAS

VAI.OH
injtArio

VAi.on
TOTALTF.MÁ1K AriT-M UNIDAIIL ● gi'ANT. 1‘FRÍODO

KS KS

lai’acítaí;ao
COMIINtJADA Dl- PROFISSIONAIS DA

FDUCAÇAO INFANm., Ai.INHADA AS
; DIRliTR!;'FS DA BASE NACIONAL COMILM

CURRICULAR (HNCC). LEI DE DIRETRIZILS l;
IJASES DA EDüCAÇAO NACIONAI. {LDD) I:

CURRICULARES

I- FOKMACAO

DIRETRIZES DA

PALESTRASI Í2 MESES 3l)IK).(l()

EDUCAÇÃO BÁSiCA (UCN).

l'AI.I-:.STRA DL AHKim UA DA.SOrK INAS-

Duraçik» <ic 08 (oilH) lioras.

T E.MA (íKRAL: I oímn\;lo dc prolcssorcv c
prnrisíiíunals ifUi.’ iUtiam na cdiicaçilu inTaiitíl

PÚHIJCO ALVO: ífífl pnrticipatitcs sendo SO
pessoas per lurmu

Primeiro s»)corros na EducaçãoOFICINA i:

Infonlil.. Diiraçân de 08 (oiio) heras

OFKTNA 2: Piimejamcnto csiralOgieo: um elhar
pitra dentro da treelw. D«rnç.1» de OH (oito) liorus

OFICINA ÜJj Plancjamcmt» c5tm!«Sgice um olhar

para prc-escüla. Diiraçi)o de OH (oito) honu.

OFKTNA 04: BeWs eeinn ieilores c iuiwrcs.

Dtiraçilú dc 08 (oito) fuiras.

OFICINA 05. l^eilura e «ema iiii cdiiCiií;U>

iiiranitl eoiiatpçòcs c ímplícaeOcs pedagógicas
DiifSiVilo üc 08 (uilo) horas

413.33 7y35‘)..3(\ ,MORA.-AUI.A 192 12 MESES

OFICINA llf>. A psitenioiricidnde para a
aprendizagem tui edneavlki inliiiiiil ()ufru;i)ii de 08
(oito) horas I

OFK‘IN.\ 07: Pcriil do educador da educavdo
inhmiil Duração de 08 (oíiü) liorits.

OI-TCINa 1)8; Firiiicadciras c intcraçOcs, Duraç.10
dc 08 (oito) homs

I

I
OI'ICINA 09: Ohjctivas dc aprendizagem i'ii
eteche. Duraçao dc 08 (oito) horas.

OFICINA UI: Obietivos de aprendi/agem na pre-
escola Duração de 08 (oito) horas

OFK.TNA II; A educaçiU)c.S|KCÍuI na perspectiva
da inclu.s2o nii educação infunitl. DiiraçjV) de 08
tuíto) homs. I/

I

Kndercçn: Av. Deputado Carlos Melo, 167(1- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Valc-Maranhilo

CEP; 65.727-UüO- Site: LL'V>\..tri/idt EidpA ivk‘.in:>.t»ov.hr
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ESI ADO DO MAl^\NHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO V7TO.Í3-
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ePL.

fLS.

IZIDELA%0.VAL^

,._CIS

OKiriNA 12: Perfil cio ethicuiiír dj credie - 0 :i

í)3 anos. DuraçAo de 08 (oito) horas.
C:Õ01U)ENA<T0 PEOAGÒgTcO: Oi iiim)
profissional

APOIO TÕGÍSTTcÕÍ Õ4 (QÜÃTRO)
PROFI.SSIQNAIS

3 SBkVICü 1 12 MESES isuim.oo;

4 SKRVIÇO I I2MLSES 600,00 CSHtuj.OO

KI T í)k MATERIAL: (trachás). ilspcciíícav.lc>;
cradiAs cm pvc 0.0 x 6,0 an, imprcss5o freiilc c
vcr.si> colorido. Camisas personalizadas lanianhci P.

M.GnCC
MATERIAL l‘EI)Af;OGK:0 paçfa conicnüor
grafílc. borracha, cancln csfcrcgráflca. bloco de

ajiiHacOes e niafcrial gráfico
CONFECÇÃO DE IIANNCR; especificação:
impressão di|;ílak'm (wliciomia tamanho
3.00x3.00ni pcr.sonaljKw;flo dc acordo com a
sccretarin

5 KIT IfíO 91.1)0 N5f.(!.lK) !
í
1

6 KIT 160 90.SO 1452K.('M

7 UND 583.33 1 166.66

CERTIKÍCAIIOS. Espccificaç3o; certificados
confccçàii de fotoliio imprcs.sflo c jicabamenio lie
ccnirtcatio, imprcssflo cni papel pdrsíeu I8(lg, 4/0
core,s. formato Icclüid» 2L0>:29.7eiii

H UNI) 192(1 6.92 I32XMO ‘

LANCHES: MANII.VIARDE (sun>.

."etrigerímlc, bolos, .salgados, fniias. cnll*, leitc.

I iichocohitada. pães, htscoilos, copos praliitlins e
i giiardanapos). Para 167 panicipimtcs.

X.Í56.X8 Iíi|.)}t2.v>í>} SLiiviçr) ● 12 MLSieS

\ ALOR rOTAL 3fl7.l82.9X

Trizidela do Vale - MA. 04 dc agosío de 2022..

Naláliâ-S«n|os DiasA/ieira

Compras.
Poríariair^3/2021 - CP

Chefe do
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PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

VALOR

ünitArio
VALOR

TOTAI,tkmAiica PERÍODOtTEM UNIDADE QUANT.
R$ RS

formaçAoCAPACITAÇÃO
CONTINU.ADA DE PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO INFANTIL, ALINHADA ÀS
DIRETRIZES DA BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR (BNCC), LEI DE DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇAü NACIONAL (LDB) E
DIRETRIZES

EDUCAÇÀO BÁSICA <DCN).

E

CURRICULARES DA

PALESTRAS 12 MESES 3000,00 36000,001 l

PALESTRA l)K ABERTURA DAS OFICTNAS-

l3i.iracào üe 08 (oito) hofiu.

j TEMA GERAL. Foniuçâo Oc prufe&sotC) e

profissionais que aUuim na educação infuniil.

PÚBLICO ALVO: Ifitt pnrlicipiinios seiuJo 80
pessoas por turma.

OFICINA I:

InrantiL. Diiriçao de 08 (oito) horas.
Primeiro socorras tia EducaçÜo

; OFTCTNA 2: Ptancjamcnio cstrulégico: um olhar
para dentro da creche. Duraçáo de 08 (oito) hora.s.

OFICINA 03; Planejamento citratógico: um olhar
para pré-cscola. Duraçáo de 08 (wto) lioras.

OnCINA 04: Bebes como leitores c milorcs.

Duração de 08 (oíio) horas.

OFICINA 05: Leitura c escrita na cducaçào

infunlil: concepções c inipiicaçOes pedagógicas.
Diirsçào de 08 (oito) honis.

HORA/AULA 12 MESES 413,33 79359,361922

OFICINA (16; A psicomuiricidadc para a
aprendizagem na cduceçáo inlãnti!. Duração de 08
(oito) horas.

OFICIN.A 07: Perfil do «íucador da cdiicaçáu
infunlil. Dnruçüü de 08 (oito) horas.

OFTCTNA Ü8: Brincadeiras c interações. Duração
de 08 (oito) horas.

OFICINA U9: Ubjctistis de aprendizagem na
creche. Duração de 08 (oito) horas.

OFICINA 10: Objetivos de aprendizagem na pre-
escoia. Duraçân Je08 (oito) horas/
OFICINA 11; A educação es|>ccial na perspectiva
da itrclusão na educação infantil. Duroçãi; de 08
(oito) horas.

A
Endereço: Av. Deputado Carlos Mdo, n'" 1670- Bairro Aeroporto-Trfeldeia do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site; ntvw.Hr/idchKJovnív.mn.gov.ltr
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OFICINA 12: Perfil do cducndor da creche - 0 a

03 nnos, Duraçílo üc 08 (oilo) horas.

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICO: 01 (um)
profissional

1500,00 18000.0012 MESESSERVIÇO3

APOIO LOGÍSTICO; 04 (QUATRO)
PROFISSIONAIS

28800,00i 2 MESES 600,(X)SERVIÇO I4

KIT DE MATERIAL; (crachás). Especiflcaçüo:

crachás em pvc 9,0 x 6,0 cm, impressão frwitc e
verso colorido. Camisas personalizadas taimmho P.
M. G E GG

M560.0091,00KIT 1605

MATERIAL PEDAGÓGICO; pasta comerdo.
gmíite, bnrrschfl, canela esferográfica, bloco de
amnaçOes c rnaicrial gráfico

90.80 14528,00160KIT6

CONFECÇÃO DE BANNER; cspw:ificí^'ao:
impressão digitalcm policromia tamanho
3,00x3,00m personalização de acordo com a
secretaria

583,33 1166.66UND7

CERTIFICADOS, Especificação: ceníficados

confecção de foiuliio, ímprci.silo c acabaincnu» de
certificado, impressão cm papel pérsico 180g. 4/0
cores, formato fechado 21,0x29.7cm

13286,406,92UND 19208

manhA/iardêLANCHES:

refrigerante, bolos, salgados. frula,s, café, Icile,
achocolatado, pies, biscoitos, copos praiinhcs e
goardanapos). Para 167 participantes-

(suco,

8456,88 101482 J612 MESESSERVIÇO I9

307.182,98VALOR T01 AL

Trizidela do Vale - MA, Oj^àé agosto de 2022.

itos Dias Vieira

Chefe
Portaria n" 43/2021 - GP

Setor de Compras.

Kndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

A Sra.

Secretária Municipal de Educação
Maria Sônia Silva Abre

Nesta

Assunto: Cotação de preços referente à contratação de empresa especializada na capacitação
e formação continuada de profissionais da Educação Infantil, alinhada às diretrizes da Base
Nacional Comum Curricular (BNCC), Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e
Diretrizes Curriculares da Educação Básica (DCN), para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação do município de Trizidela do Vale — MA.

Senhora Secretária,

Temos a informar que a contratação de empresa especializada na capacitação e

formação continuada de profissionais da Educação Infantil, alinhada às diretrizes da Base
Nacional Comum Curricular (BNCC), Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e
Diretrizes Curriculares da Educação Básica (DCN), para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação do município de Trizidela do Vale - MA, foi realizada mediante a

utilização das seguintes modalidade:

a) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de
julho de 2021, art. 5° inciso IV.

JUSTIFICATIVA PARA COTAÇÃO COM FORNECEDOR

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa SEGES /ME N° 65, de

7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos que o

Setor de Compras priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado,

conforme legislação vigente.

Justificamos que foram feitas consultas aos sistemas “Painel de Preço” e “Banco

de Preços”, ferramentas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras

públicas homologadas em portais de licitações, como preço de referência de mercado,

1
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foi consultado, mas devido a especificidade do objeto, comprometeu a exatidão da

pesquisa, não apresentando resultados.

O objeto do processo administrativo em epigrafo é  a contratação de empresa

especializada na capacitação e formação continuada de profissionais da Educação
Infantil, alinhada às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e Diretrizes Curriculares da Educação

Básica (DCN), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

município de Trizidela do Vale - MA. Sendo assim, para a formação de preço do

processo supracitado, se fez necessário a observação de vários parâmetros (bem

particulares/ peculiares) que não se conseguiu verificar através dos filtros disponíveis no

Sistema Banco de Preço/ Painel de Preço, em decorrência da especificidade do objeto.

Desta forma, não sendo possível tecnicamente comparar os objetos de pregões

encontrados, quantidades fornecidas, condições comerciais praticadas, locais de entrega

e correlacionar outras especificações.

Destacamos o trecho do Acordâo n° 2816/2014 do TGU, que diz:

“Quando à alegação de que, devido à especificidade do objeto, não teria sido
possível encontrar atas de registro de preços que pudessem ser aproveitadas nas
estimativas, entendemos que cabem algumas considerações. De falo, em razão das

peculiaridades dos eventos promovidos pelas diferentes unidades é muito difícil
quando a composição de uma licitação seja aproveitada por outra em sua
integridade. Não obstante, ainda que organizados de maneiras diferentes, há
diversos itens que aparecem de forma recorrente nos certames destinados as
contratações do tipo, que poderiam ser aproveitados na fase de planejamento da
contratação, auxiliando o gestor na elaboração do orçamento estimado ”

Diante da dificuldade exposta acima, o Setor de Compras ampliou suas

pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/ disparidade de preços ou preços

inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente do caso concreto, adotou assim a
consulta formal a fornecedores, como prevê a IN SEGES/ME n° 65/2021, art. 5° inciso

IV, depois da tentativa frustrada de consulta de dados do Banco de Preços, Painel de

Preços e Contratações similares feitas pela administração pública.

Visando boas práticas, o departamento do Setor de Compras adotou o parâmetro
de consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado,

além de fornecedores participantes de processos administrativos.

Para orçamentação da contratação, os fornecedores foram consultados
formalmente, inicialmente através de solicitação de cotação via e-mail, datado de

20/07/2022, estabelecendo regras quanto ao prazo de resposta, validade da proposta e

todas as diretrizes para formação de preço. O documento ainda explicava que se tratava

de solicitação de pesquisa para formação de preço para a contratação de empresa

2
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especializada na capacitação e formação continuada de profissionais da Educação
Infantil, alinhada às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e Diretrizes Curriculares da Educação
Básica (DCN), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

município de Trizidela do Vale - MA, assim deixando transparente que a administração

apenas fazia uma consulta de mercado e não estava se comprometendo (vinculando) a

contratar a empresa (fonte de pesquisa).

Nesse sentido a Instrução Normativa SEGES /ME N° 65/2021, art. 5, § 2°,
orienta:

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do
inciso IV, deverá ser observado:

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado;

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - infonnação aos fornecedores das características da contratação contidas no art.
4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o

objeto a ser contratado; e

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

Ratifico que devido a especificidade do objeto do processo licitatório não foi

possível o uso dos dados do “Sistema Painel de Preço/Banco de Preço

combinação com os outros parâmetros previstos na IN SEGES /ME N° 65/2021. Como

a formação de preço neste caso concreto não é de fácil mensuração, justificamos que a

pesquisa a fornecedores foi o parâmetro que mais se aproximou da realidade da

. Secretaria Municipal de Educação, por considerar na sua cotação de preço todas as

variáveis formalmente estabelecidas pela administração e visando o futuro certame.

e nem a

3
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No que tange a manifestação técnica conclusiva da análise crítica dos preços,
ramoesclarecemos que foram consultados aproximadamente 05 (cinco) empresas do

atinente ao objeto devidamente identificadas (razão social, CNPJ, endereço, telefone e
e-mail). As propostas recebidas apresentavam clareza no preenchimento da planilha de
cotação, espelhando as orientações contidas na Solicitação de Cotação. As empresas
apresentaram os preços próximos, sem disparidade.  O Mapa de preço foi elaborado
contendo 04 (quatro) cotações recebidas e válidas pela Chefe do Setor de Compras. O
prazo estabelecido de recebimento das cotações que era de 08 (oito) dias uteis,
conforme demonstra nos autos do processo. A metodologia utilizada para obtenção do
preço estimado foi a média dos preços coletados nas propostas recebidas.

Plenário,
corrobora que a escolha do método a ser adotado é tarefa discricionária do gestor
público, conforme disposição a seguir:

Em consonância com o exposto, o Acórdão TCU n° 4952/2012

definição da metodologia a ser empregada no processo de
elaboração de pesquisa de preços se encontra nitidamente dentro do
espaço de escolha discricionária da Administração. ”

Com base na justificativa apresentada, a pesquisa de preços foi feita junto aos
possíveis fornecedores.

Como documentação complementar a Chefe do Setor de Compras inseriu ao
processo relatório de fornecedores que foram consultados para emissão de cotação de
preço e que não responderam à Solicitação de Cotação.

No que tange ao artigo ao artigo 3° da IN SEGES /ME N° 65/2021, foi acostado
ao processo todos os documentos exigidos.

Justificamos, a reutilização da cotação usada no processo administrativo
1207001/2022, Pregão Eletrônico n° 045/2022, pelo motivo de não ter ultrapassado o
prazo de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, conforme o art.
5° inciso IV da IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021.

Trizidela do Vale - MA, 26 de outubro de 2022.

Nas^liaSa
Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

Dias Vieira
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órgão; Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DigitaL/Secretaría de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N® 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional.

i.tSíO:-

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art. 127 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n® 1.094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta instrução Normativa.

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Definições

Art. 2® Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado; valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os

excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3® A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado:

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou. se for o caso, da equipe de

planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas:

1Mhl'j:s:/A«ww.in.gov.Dr/en/web/dou/-/irutrucao-normaüva-segss-/me-n-6S.de-7-de-tulho-do-2021-330673635
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IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado:

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração'üe udluies

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e

OQPROC.
FLS.

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o
inciso IV do art. 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possivel. deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do Local de

execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da Licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com, no mínimo. 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e II, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV.
deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado:

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

2/4hUpsJ/wivw.in.gov.br/ei\/web/dou/-/instnjcao-normat/va-ssgas-/me-n-6S-de-7-de-iulho-de-2021>330673635
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

■000) ■ ■/2002
m.TfflS

PROC.Ol
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

CNPJ do proponente:

d) data de emissão: e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art, 4°, com
vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do
caput.

FL8.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo
estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e
observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de
trés ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°, desconsiderados os
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2® Com base no tratamento de que trata o caput,  o preço estimado da contratação poderá ser
obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do
mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3® Para desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4® Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos
de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela
autoridade competente.

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5®, o valor não
poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO lil

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art, 7® Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 5®.

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5®. a
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fi scais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem
similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços
demonstre a possibilidade de competição.

hltps;//www.in.gov.br/en/web/dou/-/instnjcao-nonnaUva-»«ges-/m«-n-65^e*74»,julho-de-2021-33067363S 3/4
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§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação forr^N,

PR0C,Ü1ÍClOjDAj 20-02..fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TIC —

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de^^ C com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art, 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la. observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior

desconto.

Vigência

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 73, de 5 de agosto de 2020,

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho de 2001. e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

AIAhttps7/www.in.gov.br/cnAveb/dou/*/instnjcao-normativa-Mge3-/m»-n-65-d6-7Kj«-ju1ho-d»-2021*35067363S
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo n° 1207001/2022, foram cotados no período de 20 de julho a 04
de agosto de 2022, com empresas do ramo atinentes ao objeto a ser contratado com seus
respectivos cartões CNPJ constantes no referido processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos
para consulta de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta
Secretaria.

tbro de 2022.Trizidela do Vale - MA, 26 de o

Natáliá^jlan^Qg^as Vieira
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019: e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar
procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da
administração municipal.

as normas e

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Alt. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluidos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre 0 uso da dispensa
eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1® - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos
órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vale,
bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a
aquisição for oriunda da União, e preferencialmente, nos demais casos de aquisição
de bens e a contratação de serviços comuns.

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. 1.070, Aeropono. Trizidela do Vaie-MA - C£P 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001 -22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2I0ELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 2° - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável

vincuiação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

da

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações: e

fll - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4® - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa
pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer á
distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela
rede mundial de computadores - Internet

§10 - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2® - 0 pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade
promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as
seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação:

II - publicação do aviso de edital:

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento:

VI - habilitação:

Avenida Depmado Canos Meio, n. 1.070, Aeropono, Trizideia do Vaie-MA - CEP03.727-ooo
CNPJn. 0O1.558.O70/000i-22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação:

Alt. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições estabelecidas no edital.

Alt. 7® - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;

II -Termo de referência;

III - Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;

VIU - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Avenida Deputado Canos Meio, n. i .OTO, Aeroporto, Trizideia do vaie-MA - cep 05.7Z7-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

J) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do editai;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,

inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet

imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO lii

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Alt. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, 0 pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem

do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora

da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do

pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Avenida Depinado Carlos Melo, n, l .OTO, Aeropono. Trizioeia ao vaie-MA - cep 05.727-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em participar do certame;

1  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional
indicado pela administração pública;

II “ Remeter, no prazo estabelecido, exclusivameníe por meio eletrônico via
internet, a proposta e seus anexos;

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, responsabiüzando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão:

Comunicar ímediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

V

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para
participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de
acesso por interesse próprio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao
qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório:

II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração:

III - conduzir a sessão pública na internet:

Avenida Deputado Carlos Melo, n. i .070, Aeropono, Trlzldeia do vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no edital;

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  á autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11® - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, 0 credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

III - Determinara abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar 0 objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar 0 resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as

atribuições previstas nos incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12® - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na

forma eletrônica, será observado o seguinte:

Avenida Deputado Carlos Melo, n. i .870. Aeroporto, Trtzidela do vaie-MA - cep 83.727-odo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização;

f! - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas;

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas

particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do

contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13° - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair

nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração
pública.

Art. 14° - Caberá á equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do
processo licitatório.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário

Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do editai conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a

integra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a

data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,
será realizado por meio da internet.
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§20- O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16“ - O editai será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do
órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17“ - Modificações no edital serão divulgadas peio mesmo instrumento
de publicação utilizado para divulgação do texto originai e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se. inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18“ - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1® - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2° - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19“ - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da
impugnação.

§2° - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepciona! e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

CAPÍTULO VII

Avenitía Deputado Carlos Melo, n. i .670, Aeroporto, Triziüeia do Vale-MA - CEP 63.727-000
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20° - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§1° - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da
sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3“ - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4® - A falsidade da declaração de que trata o § 4® sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Decreto.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que
trata o Capítulo IX.

§7® - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8® - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 32.
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CAPÍTULO VIU

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 21° - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a
utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,
mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

Art. 22° O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23° - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro

participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início á fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1® - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e

do valor consignado no registro.

§2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§4° - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele

que for recebido e registrado primeiro.
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§5® - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. 26® “ Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os
seguintes modos de disputa;

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

il - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o editai preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26® - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do

art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucesslvamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27® - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§10- Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido  o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

o aviso

§2° - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance frnal e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o
§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos

será sigiloso até o encerramento do prazo.
que

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°. o sistema

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2®
e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4°.

§6° - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance

fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos

do disposto no § 5®.

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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Art 30® - Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios
de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da
Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31® - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36,
caso não haja envio de lances após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora
será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32® - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1° - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser
acompanhada pelos demais licitantes.

§2» - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,
se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado
após a negociação de que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do
edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34® - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação relativa:
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I -à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXii! do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos
incisos I, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e
em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art 35° “ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inícialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que
trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostiiados nos
termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 36® - Quando permitida a participação de consórcio de empresaS:
serão exigidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas
perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital
por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada empresa consorciada. na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do. atendimento aos
índices contábeis definidos no editai, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas
obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Alt. 37° - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes
Sistema deformas conforme determinação do edital por meio do SICAF

Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que

aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e

com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após

solicitação do pregoeíro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§10

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal

de prova, para fins de habilitação.

§3® - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante

não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§4° - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

ou o edita! exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser

encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5" - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total

estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes

Avenida Deputado Carlos Melo, n. ̂  .070, Aeropono. Trizldeia ao vale-MA - CEP oa.727-ooo
CNPJ n. 001.658.070/0001-22



CPyRJZIDtUDOy/lLH
PROC.

Q2aFLS.,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação,
termos do disposto no Capítulo X.

nos

§6° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do
disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§7° - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 38® > Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§10- As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas
no prazo de três dias.

§2» - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3® - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

§40 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39® - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará 0 objeto e homologará 0
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.
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Art. 40“ - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41“ - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o
caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 42® - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de
que trata o art. 43.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. i .870. Aeropono, Triziaeia do vaie-MA - cep 03.T2T-ood
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§3° - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a
fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43“ - Ficará Impedido de licitar e de contratar com o Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidòneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1° - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

§20 - As sanções serão registradas e devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44® - A autoridade competente para homologar  o procedimento
licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

Avenida Deputado Carlos Melo. n. i .670, Aeropono. Trizideia oo vaie-MA - cep o».727-ooo
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-io por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por melo de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em
decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do
contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

CAPITULO XVII

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45“ - O Município de Trizideía do Vale, Estado do Maranhão, adotará o
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso I do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

ill - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso 111 e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§10 - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de
dispensa eletrônica.

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3° - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas
hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPITULO xvni

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46“ - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

Avenida Deputado Canos Meio, n. i .670, Aeropono, Trlzidela do Vaie-MA - CEP 65.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001 -22
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido 0 edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização:

II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

III - Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a
melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela
viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência:

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já
ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de
bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela
administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf -

ferramenta informatizada, Integrante da plataforma do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,
das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigibiiidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - Sisg;

Avenida Deputado canos Meio, n. i ,070, Aeroporto, Trizideia do vaie-MA - CEP OD.727-000
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia; e

XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter:

para a

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações;

1, a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou

frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de

acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

a) o critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação

técnica e econômico-financeira, se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata
de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1° - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§2” - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47® - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu
desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

Avenida Depurado canos Meio, n. i .870, Aeroporto, Trizideta do Vaie-MA - CEP 65.727-000
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Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49° - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

Deíbs^Tni^reíra Freitas
Prefeito Municipal
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III “ bens e serviços especiais, conforme
definição estabelecida neste decreto.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO ●

REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n® 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n® 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4® - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar

as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal.

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objeíivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.DECRETA

§2® - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
0 uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de editai;
III - apresentação de propostas e de§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,

na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIU - adjudicação; e
IX - homologação;§2® Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menòr preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital,

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

Art. 7" - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não
se aplica a: I Estudo técnico preliminar, quando

necessário;
I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e

II -Termo de referência;
III - Planilha estimativa de despesa;
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

IV - Previsão dos recursos orçamentários
rubricas,

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
V ■ Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

necessários, com a indicação das

§ 1" - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

apoio;
VII - Edital e respectivos anexos;

Minuta do termo do contrato, ou
da ata de

Vlll

Instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;
X - Documentação exigida e apresentada para

§ 2° - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9* - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de
apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de
II - Remeter, no prazo estabelecido,

exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos;

classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

0 caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
I) os recursos interpostos, as respectivas

IH ■ Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;

Xin - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja

IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

exigida; e

V - Comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e

XIV - ato de homologação.

§ 1® - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VII - Solicitar o cancelamento da chave de
identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

§ T A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será

conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os

I - coordenar o processo licitatório;
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V - definição das exigências de habilitação,
das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V ● dirigir a etapa de lances;

verificar e Julgar as condições de

II

VI
VI ● designação do pregoeiro e de sua equipe

de apoio.

habiiitação dos licitantes;
Art. 13® ● As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá

ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
e

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação. Art. 14® - Caberá à equipe de apoio auxiliar o

pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

CAPiTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 11® Ao Chefe do Poder Executivo

Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico:
Determinar a abertura do processoIII

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.licitatório;

IV Decidir os recursos contra atos do

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

§1“ - O aviso do edital conterá a definição
precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder

Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e il ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

§2® - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16® - O edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 12° - Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

I - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela

Art. 17® Modificações no edital serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.autoridade competente:

apresentação de justificativa da
Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos

referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

do edital.

§1® - O pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis peía elaboração do
edital e dos anexos.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

§2“ As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

§70 Os documentos que compõem a
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após 0 encerramento do envio de
lances.

Art. 19® - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. §8« Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após 0
encerramento do envio de lances, observado 0 prazo de que
trata 0 § 2“ do art. 32.

§10 A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

§2" - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3® - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

Art. 21° ●● A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

§1“ - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

Art. 20° - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e 0 horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1® - A etapa de que trata o caput será
encerrada com a abertura da sessão pública.

§2“ - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput. ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Art. 22° - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23° O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

§3“ - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

Art. 24° - Classificadas as propostas, 0
pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§4“ - A falsidade da declaração de que trata 0
§ 4“ sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir

§1» O  licitante será imediatamente

informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.
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lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

§2® Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

Art 27“ - No modo de disputa aberto e
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3“ - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2* - Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25“ - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: §3® - Na ausência de, no mínimo, três ofertas

nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

I * aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

os licitantes

apresentarão iances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

aberto e fechado

§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos
§ 2® e § 3®, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

Parágrafo único. §5® - Na ausência de lance final e fechado

classificado nos termos dos § 2® e § 3®, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26' - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5®.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

Art. 28“ - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

Art. 29® - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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XXXIII do caput do art. 7® da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Art. 30*’ - Após a etapa de envio de lances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2® do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos t. III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31® - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivaientes, iniciaimente apresentados com tradução livre.Parágrafo único. Na hipótese de persistir o

empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. Parágrafo único. Na hipótese de o licitante

vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

Art. 36° - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

I a  comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no editai por empresa consorcíada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no editai;

IV - a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis

definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® O instrumento convocatório deverá

estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X,

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso i;

VI

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

e

VII - a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa: Parágrafo único. Fica vedada a participação

de empresa consorcíada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;
UI - à qualificação econõmico-fmanceira;
IV ● à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Fornecedores,
documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal

Unificado de nos

VI - ao cumprimento do disposto no inciso
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2“ - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data finai do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á
defesa dos seus interesses.

§1“ - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o Julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2® do art. 32.

§3“ - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§2" - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§4* - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO§3“ - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

§4" - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao

pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO§5» No pregão, na forma eletrônica,
realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do
Decreto n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO X!
DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

Art. 42° Após a homologação, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das§1® - As razões do recurso de que trata o

caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
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condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.§2^ - Na hipótese de o vencedor da licitação

não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
o art. 43.

Parágrafo único. Os licitantes não terão
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPITULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vaie,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

§3** - O prazo de validade das propostas será
}  de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

edital.
I contratação de serviços comuns de

engenharia, nos termos do disposto no inciso I do capul do
art. 24 da Lei n" 8.666, de 1993;

II ' aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993, quando
cabível.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale. Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro §1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.de preços;

II - não entregar a documentação exigida no
edital; §2® - A obrigatoriedade da utilização do

sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

III ■ apresentar documentação falsa;
IV ■ causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto,§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do
§2® objeto;As sanções serão registradas e

devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

b) 3 indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

Art. 44° - A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
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111 ● Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

3. 0 cronograma físlco-flnanceiro, se
necessário;

a) o critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

V ■ Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao úitimo
lance dado pelo próprio licitante;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva.

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

suficiente e clara.
VII - Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração
pública;

§1" - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

VIII Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n®
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

§2" - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Ari. 47° - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital,
no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasí!ia-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

X Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

Art. 49° - As propostas que contenham a
descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

XI Termo de referência

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

documento

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir
normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos c das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:
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prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLlQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão
no uso de suas atribuições legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e em
observância a Lei Federal n* 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o
Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do Vaie, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Alt 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal

Página 1 de 10



CPL-TRIZíDEUOOVftLg

PROcJlVoDQj
as,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670- Aeroporto
CNPJ N^ OL 558,070/0001-22

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019,

ANEXO I

ArL 1“ - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos á
licitação na modalidade de pregão, destinada á aquisição de bens e serviços comuns, no
âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA. qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Alt 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances verbais.

Alt. 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Trizidela do Vale/MA,
para aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.

Alt. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilldade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação
objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas discipiinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Alt. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações
de obras e sen/iços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração,  exceto os que se
enquadra no artigo 1® da Lei 10.520/2002.

Alt 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste
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Regulamento, podendo qualquer Interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde
que não interfira de modo a perturbar ou impedir  a realização dos trabalhos.

Art 7° - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições
cabe:

1 - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

ill - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que
tenha realizado capacitação específica para exercer a atribuição.

Art. 8“ - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

1 - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no tremo de
referência:

II - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento
detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador
de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá: definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara,
concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo requisitante, em
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas,
as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e
as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições
essenciais para o fornecimento; e designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe
de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeíro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.
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V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos
de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários
não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do Pregoeiro,
no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento
no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os
meios para obtè-lo.

Alt. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - A elaboração do Edital e respectivos anexos:

II “ O credenciamento dos interessados;

III - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor preço;

VII - A elaboração de ata;

VIU - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Alt. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Alt. 11® - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso: Diário Oficial do Estado do Maranhão: Diário Oficiai do Município; Diário Oficial da
União, quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com recursos fedei^s; A
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Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de
avisos da Prefeitura;

li - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do
objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida à íntegra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus repre_sentantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados,  a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por cento,
relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas
de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços á etapa de apresentação de lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances
verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

IX

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentando pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;
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XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV " Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ap edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, Xll  e XV, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os Interessados juntar
memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XXI - Como condição para celebração do contrato,  o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente,  sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato,
injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII;

XXIII

XXIV - 0 prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no editai;
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Art 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o
Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas;

§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para
realização do certame;

Alt. 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação necessária prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - Habilitação jurídica;

il - Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXilI do art. 7° da Constituição e na
Lei Federal n“9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - E vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta:

il - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no
certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art, 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado.
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Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no País, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos. juntando os instrumentos de mandato com os documentos
de habilitação.

Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

Art 17

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as
condições de liderança estipulada no edital e será a representante das consorcíadas
perante o Município de Trizidela do Vale/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente:

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira observado  o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a
constituição e o registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso i
deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar  a contratação poderá
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente  e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório induz á do contrato;

§ 2® - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado  o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato;
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Alt. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vale/MA providenciará a publicação, na
imprensa oficial, do extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5® (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o
servidor responsável á sanção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

i! - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento
estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

lil - Planilhas de custo;

Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivasIV
rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;

VIII - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o

Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos; e

caso;
X

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos á publicidade do certame,
conforme o caso;
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Art 22 - Revoga-se o Decreto n® 024/2013 de 04 de abril de 2013.

Art 23 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela
Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERiCK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal
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licitação pública na modalidade
garantir, por meio de disputa jüsfa entre os interessados, a
compra mais econômica, segura e eficiente. j

serviços comuns.
pregão, que se destina aPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO GPM N® 028/2019

§ 1* - Dependerá de regulamentação específica
utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da
informação para a realização de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico.

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município  e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e em observância a Lei Federal n®
10.520, de 17dejulhode2002,

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é
juridicamente condicionada aos princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vínculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço,
seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I
de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do
Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou

indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA. Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não
se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia,
bem como às locações imobiliárias e alienações em gerai, que
serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os
que se enquadra no artigo 1 ® da Lei 10.520/2002.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na
modalidade pregão têm direito público subjetivo à fiel
observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não interfira de modo  a perturbar
ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7* - À autoridade competente designada de
acordo com suas atribuições cabe:

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de
sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.
1 - Determinar a abertura de licitação;

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.
II - Designar o pregoeiro e os componentes da

equipe de apoio;
ANEXO I

Decidir os recursos contra os atos doIII
Art. 1® - Este Regulamento estabelece normas

e procedimentos relativos à licitação na modalidade de
pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,
no âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer
que seja o valor estimado.

pregoeiro:

IV - Homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como
Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação específica
para exercer a atribuição.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA. Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará

as seguintes regras;
Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em

que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais.

I - A definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a

competição ou a realização do fornecimento, devendo estar
refletida no tremo de referência:Os contratos celebrados pelo

Município de Trizidela do Vale/MA, para aquisição de bens e

Art. 3*

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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II - 0 termo de referência é o documento que

deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução do contrato:

/
IX - 0 recebimento,PbSoxomo o o-doeiga&oobre

recursos; e

X - 0 encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à
homologação e a contratação.

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada
em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao
quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. H® - A fase externa do pregão será iniciada

com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras:

III - A autoridade competente ou, por
deiegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da
Administração, deverá: definir o objeto do certame e o seu
vaior estimado em planilhas, de forma clara, concisa e
objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo
requisitante, em conjunto com a área de compras,
obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios
de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das
demais condições essenciais para o fornecimento; e
designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos
trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio.

I - A convocação dos interessados será efetuada
por meio de publicação de aviso: Diário Oficial do Estado do
Maranhão: Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União,
quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com
recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual;
Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

IV - Constarão dos autos a motivação da cada
um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados
pela Administração.

Do edital e do aviso constarão definição
precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação dos
locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra
do editai, e o local onde será realizada a sessão pública do
pregão;

II

V - Para julgamento, será adotado o critério de
menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito)
dias úteis, contados da publicação do aviso, para os
interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital,
será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou
seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e apara a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

Parágrafo Único - O orçamento estimativo
em planilhas e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame.
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto,  a avaliação
da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no
edital ou de informar, no ato convocatório, a sua

disponibilidade aos interessados e os meios para obtê-lo.
V - Aberta a sessão, os interessados ou seus

representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes
separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;Art. 9“ - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - A elaboração do Edital e respectivos VI - O pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

anexos:

II - O credenciamento dos interessados;

O recebimento dos envelopes das
propostas de preços e da documentação de habilitação;

III

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo,
03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços à etapa de apresentação de lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

IV - A abertura dos envelopes das propostas
de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes:

V - A condução dos procedimentos relativos
aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos proponentes, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

VI - A adjudicação da proposta de menor
preço;

VII — A elaboraçao de ata:
IX - O pregoeiro convidará individualmente os

licitantes classificados, de forma sequenciai, a apresentarVIII - A condução dos trabalhos da equipe de
apoio;

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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XXIII - Se 0 licitmte vencedor rei ,

o  contrato, injustificadament& será aplicada a Fig^
estabelecida no inciso XXII;

re a assinarLa-1lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentando pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas;

XXIV - O prazo de validade das propostas se á
de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital;

Art. 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do
pregão.

XI - Caso não se realizem lances verbais, será
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação;

§ 1 ® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será
designada nova data para realização do certame;

Art. 13® - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação necessária prevista
na legislação geral para a Administração, relativa à:

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor
preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórías; I-Habilitação jurídica;

II - Regularidade fiscal e trabalhista;Constatado o atendimento das

exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XIV

III - Qualificação técnica;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7“ da Constituição e na Lei Federal n®9.854, de 27 de
outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI,
XII e XV, 0 pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor
recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

Art. 15 - É vedada a exigência de:XVIIl - O recurso contra decisão do pregoeiro
nao terá efeito suspensivo;

I - Garantia de proposta:
XIX - O acolhimento de recurso importará a

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento:

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como
condição para participação no certame, e;

XX - Decididos os recursos e constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação:

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo
os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores
ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

XXI - Como condição para celebração do
contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação:

Art. 16 - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado.XXII - Quando o proponente vencedor não

apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato,
será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

Parágrafo Único - O licitante deverá ter
procurador residente e domiciliado no País, com poderes para
receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de
mandato com os documentos de habilitação.
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Parágrafo Úníã(f>.->
disposto neste artigo sujeitará roí^ervldor responsável à sançqo
administrativa.

O—cte&cui lento doArt. 17 - Quando permitida a participação de
empresas reunidas em consórcio, serão observadas as
seguintes normas;

I - Deverá ser comprovada a existência de
compromisso púbiico ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá
atender as condições de liderança estipulada no edital e será
a representante das consorciadas perante o Município de
Trizidela do Vale/MA;

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusijre
os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados pu
juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico financeiro de desembolso se for  o caso;

Cada empresa consorciada deverá
apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

II

III - A capacidade técnica do consórcio será
representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas:

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a
indicação das respectivas rubricas;IV - Para fins de qualificação econômico

financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital; V - Autorização de abertura da licitação;

V - As empresas consorciadas não poderão
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII-Parecer jurídico:

As empresas consorciadas serão
solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VI VIII - Edital e respectivos anexos:

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento

equivalente, conforme o caso;
VII - No consórcio de empresas brasileiras e

estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso  I deste
artigo.

Originais das propostas escritas, da
documentação de habilitação analisada e dos documentos que
as instruírem;

X

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para
habilitação e dos recursos interpostos; e

Parágrafo Único - Antes da celebração do
contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro de
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para
determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

XII - Comprovantes da publicação do aviso de
edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos
demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o
caso;

Art. 22 - Revoga-se o Decreto n° 024/2013 de 04
de abril de 2013.

§ 1* - A anulação do procedimento licitatório
induz à do contrato; Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento

serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.§ 2° - Os licitantes não terão direito à

indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem

a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para
pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vale/MA
providenciará a publicação, na imprensa oficial, do extrato
dos contratos celebrados pela administração até o 5® (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja
seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da modalidade
de licitação e de seu número de referência.
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